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Amparo 
Legal



Lei 12.772/2012

Lei 11.784/2008

Lei nº. 11.892/2008: Art. 2°, § 3°

Lei 8.745/1993
Lei 12.425/2011 altera a lei 8.745

Portaria 17 SETEC/MEC DE 11/05/2016

Parecer nº 657/2016/PF-IFCE/PGF/AGU 

Parecer n° 575 de 2001 da CES
Parecer 261 de 2006 da CNE/CES Carga horária e hora-aula

Plano de Carreira e Cargos

Contrato de Substitutos e Temporários

Regulamenta Atividade Docente
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Considerações

Regime de 
Trabalho

Atividades 
Docente



Considerações



Aplica-se a todos os 
docentes do quadro 

permanente

e também aos docentes 
substitutos nos termos 

do contrato

O cálculo da CHD tem 
como base a quantidade 

de horas trabalhadas 
semanalmente

É considerada a hora de 
60 min



Amparo Legal

Considerações

Regime de 
Trabalho

Atividades 
Docente



Regime 
de 

Trabalho



Quarenta horas (40 h) 
semanais com DE
(tempo integral 

dedicado as atividades 
docentes)

Quarenta horas (40 h) 
semanais, sem DE e 

observando dois turnos 
diários completos

Vinte horas (20 h) 
semanais em tempo 
parcial . Ocupando 
função passa a ser 

regido por 40 h sem DE

Professor substituto
pode ser contratado por 

20 ou 40 h de acordo 
com o PSS



Atividades 
Docente

Ensino

Pesquisa 
aplicada

ExtensãoGestão

Rep. 
Institucional



Ensino



Parágrafo único 
Atendidas as 
atividades de 

ensino, a carga 
horária docente 

será 
complementada 

com as atividades 
de Pesquisa 

Aplicada, 
Extensão e as de 

Gestão e 
Representação 

Institucional, até 
o limite previsto 
para o regime de 

trabalho do 
docente

Todas as ações do 
docente, 

diretamente 
vinculadas aos 

cursos e 
programas em 

todos os níveis e 
modalidades 

ofertados pelo 
IFCE

Não serão 
consideradas, 
para efeito de 

cômputo de carga 
horária de ensino, 

as atividades 
relativas a 
programas 

institucionais de 
ensino em que 

haja impedimento 
legal de 

sobreposição ou 
acúmulo de carga 

horária 

A carga horária 
semanal do 

docente deverá 
ser preenchida 
totalmente com 

atividades de 
ensino, caso o 

docente deseje 
desempenhar 

exclusivamente 
estas atividades 

no IFCE

Aulas nos cursos 
FIC, técnico, 

especialização 
técnica,

graduação e na 
Pós-graduação

São também 
atividades de 

Ensino as aulas 
em cursos de EAD

dos cursos os 
quais o docente 

faz parte

As horas 
referentes a aulas 

ministradas das 
disciplinas de 

estágio 
supervisionado 
nos cursos de 
licenciatura

A horas 
referentes a 

orientação de 
estágio

As horas 
referentes a 

orientação de 
TCC

Aulas nos Cursos 
regulamentados 

do Campus

Atividades de 
manutenção do 

ensino

Atividades de 
apoio ao ensino

Atividades de 
orientação a 

discente

Atividades de 
ensino 

extracurricular



Parágrafo único
Atendidas as atividades de ensino, a carga horária docente será 

complementada com as atividades de Pesquisa Aplicada, 
Extensão e as de Gestão e Representação Institucional, até o 
limite previsto para o regime de trabalho do docente



Todas as ações do docente, 
diretamente vinculadas aos cursos e 

programas em todos os níveis e 
modalidades ofertados pelo IFCE



Não serão consideradas, para efeito de 
cômputo de carga horária de ensino, as 

atividades relativas a programas institucionais 
de ensino em que haja impedimento legal de 

sobreposição ou acúmulo de carga horária 



A carga horária semanal do docente deverá 
ser preenchida totalmente com atividades de 
ensino, caso o docente deseje desempenhar 

exclusivamente estas atividades no IFCE



Aulas nos cursos FIC, técnico, 
especialização,

graduação e na Pós-graduação



São também atividades de Ensino 
as aulas em cursos de EAD dos 

cursos os quais o docente faz parte



As horas referentes a aulas 
ministradas das disciplinas de estágio 

supervisionado nos cursos de 
licenciatura



A horas referentes a 
orientação de estágio



As horas referentes a 
orientação de TCC



Aulas nos Cursos 
regulamentados do 

Campus



Atividades de 
manutenção do ensino



Atividades de apoio ao 
ensino



Atividades de orientação a 
discente



Atividades de ensino 
extracurricular



A carga horária semanal do 
docente deverá ser preenchida 
totalmente com atividades de 
ensino, caso o docente deseje 
desempenhar exclusivamente 

estas atividades no IFCE (§ 3° Art
5°)

Para o preenchimento da carga 
horária de aula deverá ser 

observada a carga horária mínima 
de 6 (seis) horas-aula nos cursos 
técnicos e/ou licenciaturas. (§ 1°

Art 9°)



A carga horária semanal do docente 
deverá ser preenchida totalmente com 
atividades de ensino, caso o docente 
deseje desempenhar exclusivamente 
estas atividades no IFCE (§ 3° Art 5°)



Carga Horária por Regime de Trabalho



Regime Máximo Mínimo
40 h e 40 h com DE1 20 h semana-1 10 h semana-1

20 h1 12 h semana-1 8 h semana-1

1 Seis horas nos cursos técnicos e de licenciaturas



Atividades 
Docente

Ensino

Pesquisa 
aplicada

ExtensãoGestão

Rep. 
Institucional



Pesquisa 
aplicada



Coordenação de 
Projeto de 
Pesquisa

Orientação de 
especialização, 

mestrado e 
doutorado

Participa como 
executor como 

membro ou 
colaborador

Bolsista de 
produtividade 

em PQ e DT

I - Cadastro no 
CNPq e 

certificado pela 
PRPI

II - Projetos 
articulados com 

as linhas de 
pesquisa do 

grupo

Atuação em PPG
em nível de 

mestrado ou 
doutorado

III - Projetos 
homologados 

pela PRPI 

IV - Projetos 
articulados com 

as linhas de 
pesquisa dos 
programas de 
PG (DOCENTE

COLABORADOR)



Coordenação 
de Projeto de 

Pesquisa



Orientação de 
especialização, 

mestrado e 
doutorado



Participa 
como 

executor 
como 

membro ou 
colaborador



Bolsista de 
produtividade 
em PQ e DT



Cadastro 
no CNPq e 
certificado 
pela PRPI



Projetos 
articulados 

com as linhas 
de pesquisa 

do grupo



Atuação em 
PPG em 
nível de 

mestrado ou 
doutorado



Projetos 
homologados 

pela PRPI 



Projetos 
articulados com 

as linhas de 
pesquisa dos 
programas de 
PG (DOCENTE

COLABORADOR)



Atividades 
Docente

Ensino

Pesquisa 
aplicada

ExtensãoGestão

Rep. 
Institucional



Extensão





















Atividades 
Docente

Ensino

Pesquisa 
aplicada

ExtensãoGestão

Rep. 
Institucional



Gestão



reitor, pró-reitor, 
diretor-geral de 

campus e diretor de 
campus avançado

chefe de 
departamento

coordenador de curso 
ou de setor

diretor de área ou de 
setor

assessor da reitoriacoordenador de área 
ou de setor

coordenador de 
implantação de 

campus

assistente de pró-
reitoria ou chefe de 
gabinete de campus

coordenador geral de 
programa institucional 

de ensino, pesquisa 
aplicada ou extensão.



reitor, pró-reitor, 
diretor-geral de 

campus e diretor de 
campus avançado



chefe de 
departamento



coordenador de 
curso ou de setor



diretor de área ou 
de setor



assessor da reitoria



coordenador de 
área ou de setor



coordenador de 
implantação de 

campus



assistente de pró-
reitoria ou chefe de 
gabinete de campus



coordenador geral de 
programa institucional 

de ensino, pesquisa 
aplicada ou extensão.



Atividades 
Docente

Pesquisa 
aplicada

Extensão

Gestão

Rep. 
Institucional



Rep. 
Institucional



Conselhos, 
comissões ou 

comitês 
permanentes 
institucionais

Comissão 
Própria de 
Avaliação 

(CPA) e 
Comissão 

Permanente 
de Pessoal 

Docente 
(CPPD) -
Central

Comissão 
Própria de 
Avaliação 

(CPA) e 
Comissão 

Permanente 
de Pessoal 

Docente 
(CPPD) (Local)

Fiscal de 
contrato

Participação 
em Direção 

Sindical como 
membro titular

Conselhos ou 
comitês 

permanentes 
externos

Colegiados de 
Cursos

Núcleos 
Docentes 

Estruturantes 
(NDEs)

Comissão de 
Processo 

Administrativo 
Disciplinar –

(PAD)



Conselhos, 
comissões ou 

comitês 
permanentes 
institucionais



Comissão Própria 
de Avaliação 

(CPA) e Comissão 
Permanente de 
Pessoal Docente 
(CPPD) - Central



Comissão Própria 
de Avaliação 

(CPA) e Comissão 
Permanente de 
Pessoal Docente 

(CPPD) (Local)



Fiscal de 
contrato



Participação 
em Direção 

Sindical como 
membro 

titular



Conselhos ou 
comitês 

permanentes 
externos



Colegiados 
de Cursos



Núcleos 
Docentes 

Estruturantes 
(NDEs)



Comissão de 
Processo 

Administrativo 
Disciplinar –

(PAD)



Agenda

Documento Período Data

PIT 2017.2 29/09/2017
2018.1 05/02/2018

RIT 2017.1 18/10/2017
2017.2 05/04/2018
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